
GO^^RNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria do Meio Ambiente - SEMA

Superintendência de Políticas e Planejamento Ambientais - SPA
Diretoria de Estudos Avançados em Meio Ambiente • DEAMA

Salvador, 22 de março de 2018.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia

Dr. Gildásio Penedo

Ref.; Proc. 9398/2017/ Notificação n" 00239/2018/TCE/GECON

Prezado Senhor Presidente,

Com referência aos esclarecimentos sobre os convênios firmados entre a SEMA e os Consórcios
de Desenvolvimento Sustentável do Território Portal do Sertão - Sede Feira de Santana - BA e
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território do Sisal - CONSISAL, sede no
município de Serrinha - BA, segue, abaixo, esclarecimentos da Fiscal do Convênio, citada no
Relatório de Auditoria:

Convênio n® 003/2013 - Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Portal do
Sertão - Sede Feira de Santana - BA

C. I) Liberação de segunda parcela sem a apresentação dos pareceres financeiros e técnico relativo
ao cumprimento parcial do objeto com os recursos da primeira

Informo que acerca das irregularidades apontadas, no Relatório de Auditoria, sobre o processo de
liberação da segunda parcela do Convênio n° 003/2013, ou seja, aprovação parcial de prestação de
contas sem apresentação dos pareceres financeiros e técnicos, pertinentes e ou exigíveis, atestando
o cumprimento parcial do objeto, nas datas mencionadas, 08/09/2014 e 14/10/2014, não poderei
respondersobre a matéria, pois, na ocasião, não estava sob a minha responsabilidade a fiscalização
deste Convênio, supracitado, haja vista que essa função, somente, foi exercida, pela servidora
notificada, em 2015, conforme nomeação na Apostila n° 005/2015 datada de 31/03/2015.

C.2) Ausência de parecer financeiro na prestação de contas

A elaboração do parecer financeiro não é de competência do fiscal do convênio.

Convênio: n" 008/2013 - Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território do Sisal -

CONSISAL, sede no município de Serrinha - BA.

E. I) Prestação de contas apresentada fora do prazo

A SEMA encaminhou notificação 01/2017 solicitando que tal prestação fosse enviada, sob pena
de instauração de Tomada de Contas, em conformidade com o Decreto 9.266/2004 que determina
que devem ser esgotadas todas as alternativas antes da instauração do referido
processo. Após decorrido o prazo contido na notificação, o referido consórcio foi inscrito como
inadimplente no SICON.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Edson Oliveira Sena
SERV DA GEPRO. - Assinado em 23/03/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: G2MZC4OTM1


